
Nível de descrição D

Código de referência PT/PC/FAM/APC/B-A/24/0092

Tipo de título Atribuído

Título Procuração Bastante

Datas de produção 1773-00-00 - 1773-00-00

Dimensão e suporte 34,5x22cm, papel, 11fl, dcc

Entidade detentora Arquivo Municipal de Ponte de Lima

Produtor Manuel Teixeira Pimentel de Carvalho; Maria Rosa Ermelinda de Lira Menezes; Manuel Teixeira Pimentel

Âmbito e conteúdo - Procuração bastante datada de 28 de Abril de 1773 em que Manuel Carlos Teixeira Pimentel de 
Carvalho constitui como procurador o seu primo João Pires Coelho, para que em seu nome possa assinar 
a escritura de dote que fazia a seu filho Manuel Teixeira de Carvalho Pimentel para casar com Dona Maria 
Rosa Ermelinda de Lira e Meneses;
- Procuração bastante datada de 27 de Abril de 1773 em que Manuel Teixeira de Carvalho Pimentel, 
constitui como procurador o primo José Pinto Coelho Cardoso para que em seu nome pudesse assinar 
uma escritura dotal que o seu pai Manuel  Carlos Teixeira Pimentel de Carvalho lhe iá fazer para o seu 
casamento com Dona Maria Rosa Ermelinda de Lira e Meneses;
-Procuração bastante datada de 3 de Maio de 1773 em que Dona Maria Rosa Ermelinda de Lira e 
Meneses, filha de Pedro Lopes de Calheiros e Benevides e de Maria  Quitéria de Lira e Meneses, constitui 
como procurador o seu irmão Francisco Lopes de Calheiros e Meneses para que em seu nome pudesse 
assinar o contrato de espousais com Manuel Teixeira Pimentel de Carvalho

Assuntos - Arquivo Paço de Calheiros Casamento, Companhia Geral da Agricultura dos Vinhos do Alto Douro, Dote, Douro, Feitoria, Lamego, 
Paço de Calheiros, Prazo, Procuração Bastante, Quinta de Almendra, Quinta de Guiães - Vila Real, 
Quinta do Mourão - Cambres, Tourais, Vinho

Cota atual APC-B-A-024-DOC.92 - cx.69

Cota antiga Cx.29/doc.52

Idioma e escrita Português

Características físicas e requisitos 
técnicos

Razoável

Estado documento Conservado

Destino final Conservação (C)

Relatório
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